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P O R T A R I A  N. 001 DE 17 DE MARÇO DE 2020 

 

 

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

PROCESSUAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

1. PRORROGAR o depósito de dissertação da Turma 2018 do Curso de 

Mestrado em Direito Processual até o dia 31 de março de 2020. 

2. PRORROGAR também o prazo máximo para a defesa de dissertação, que 

passa a ser dia 1º de junho de 2020. 

 

Vitória, 17 de março de 2020.  

 

Profa. Dra. Adriana Pereira Campos 
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